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7. CONCLUSÃO 

 
 

O EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO FEDERAL se apresenta em condições de 
atendimento pleno que estabelece o Plano Diretor, contemplando o uso do solo, o 
meio ambiente, a mobilidade e a infraestrutura sem gerar impactos negativos para 
a vizinhança. 

Trata-se de um Projeto Arquitetonico a ser observado no tratamento do solo 
urbano – em especial a circulação de pedestres, bem como na composição da 
volumetria não convencional do conjunto edificado. 

Diante das análises realizadas em cada componente do Estudo de Impacto de 
Vizinhança pode-se afirmar que o Empreendimento é positivo, gerando 300 
empregos durante a obra e 42 empregos diretos. Importa destacar ainda que serão 
investidos R$ 235 milhões para sua concretização. 

Pelo exposto somos favoráveis a sua aprovação pelo Conselho de 
Desenvolvimento Urbano da Cidade do Recife. 

 
________________________ 
Paulo Roberto Barros e Silva 
     Arquiteto  CAU 0574-6 
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8. ANEXOS 
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ANEXO I – Certidão RGI  
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ANEXO II – Planta de Locação  
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ANEXO III – Levantamento Planialtimétrico 
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ANEXO  IV – Projeto de Arquitetura 
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ANEXO V – Estudo de Impacto sobre Trânsito e Transporte  
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